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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para implantação 
da SIAFIC, conforme Decreto nº 10.540/2020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e 
aumento da transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder 
Legislativo de Taperoá (BA). 

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAR 
                            
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ/BA, acatando o resultado apresentado pela 
Comissão de Contratação da Câmara Municipal e ao parecer jurídico, referente ao Processo Administrativo 
em epígrafe correspondente ao DISPENSA N° 003/2025, com fulcro no art 75, Inciso II e § 3º da Lei n° 
14.133/2021, não havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do 
processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a ADJUDICAÇÃO em 
favor da adjudicatária adiante identificada, conforme preços unitários e totais a seguir: 
 

PROPONENTE PARTICIPANTE 

RAZÃO SOCIAL: T T DE S CALDAS DESENVOLVIMENTO GERENCIAL 
CNPJ Nº 46.110.693/0001-76 
ENDEREÇO: Avenida Lomanto Júnior, nº 109, Centro, Amargosa/BA 
 

 

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO 
VALOR  

MENSAL  
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

01 12 Meses 

Serviços técnico especializados de consultoria 
para implantação da SIAFIC, conforme Decreto nº 
10.540/2020, tendo em vista a uniformização dos 
dados contábeis e aumento da transparência, 
bem como a operacionalização dos 
procedimentos e despesas do Poder Legislativo 
de Taperoá (BA).  

    
 
   5.000,00 

 
 
     60.000,00 

 

VALOR TOTAL:  R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais). 
 
Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento de contratação 
direta. 
 
Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara Municipal, para assinar o 
Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei n° 14.133/2021. 

 
 

Taperoá/Ba, 14 de janeiro de 2025. 
. 
 

___________________________________ 
VALDENIR SOUZA SILVA  

Presidente da Câmara 
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